
COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA

REQUERIMENTO N°              , DE 2021

(Do Sr. LUÍS MIRANDA)

Requer  a  realização  de  audiência  pública,
para  discutir  sobre  o  aumento  dos
combustíveis.

Senhor Presidente,

Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o
Plenário,  seja aprovado o presente requerimento de audiência pública, para
discutir o aumento dos combustíveis, com os seguintes representantes: 

1) CONFAZ - Conselho Nacional de Política Fazendária;

2) Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil;

3)  ANP  -  Agência  Nacional  do  Petróleo,  Gás  Natural  e
Biocombustíveis;

4) Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE;

5) SENACON - Secretaria Nacional do Consumidor;

6) Idec - Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor;

7) Sindicato do Comércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes
do Distrito Federal (Sindicombustíveis/DF).

JUSTIFICATIVA

De  acordo  com  o  último  Índice  de  Preços  Ticket  Log  (IPTL),
publicado em 9 de março de 2021, o preço médio da gasolina nos mais de 19
mil postos cadastrados pelo Brasil é de R$ 5,569. Já o valor médio do diesel é
R$ 4,337. 
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Alguns Estados registram o valor do combustível a R$ 8,00 reais,
como  na  Região  Norte,  segundo  matéria  veiculada  na  Rede  Brasil.  É  um
absurdo, é um claro desrespeito ao consumidor que paga seus impostos em
dias.  Com  isso,  há  a  necessidade  de  uma  discussão  para  analisar  a
possibilidade de reduzir os preços.

Sendo assim, solicito o apoio dos nobres pares na aprovação do
presente requerimento.

Sala das Sessões,             de Março de 2021.

Deputado Luís Miranda

DEM / DF
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